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SErEMBRINÃ LOUREIiTçO DE OLÍVEIRÃ, brasiteira,
casada, comerciante, portadora do RG n. ?32Og4lS, Título Eleitolal n"
022849540183, Íesidente e domiciliada na Rua Floriano peixoto, n. 22, Itapeva
(SP), estando no pleno gozo de seus direitos poüticos consoante certidão
anexa, vêm lespeitosamentê à presença de Vossa Excelência, com
fundamento nos arts. 4o e 5" do Decreto lreí 20I/67 e aí. 6g-Ã da IJOM,
apresentar DENÚNCIÀ contra a prefeila Ãdriana Duch Machado, brasileira,
casada, aposentada, com endereço funcional na praça Duque de Caxias, n.
22, úsando a abeíura de processo de cassaçâo de mandato, pelos fatos e
fundamentos a segúr expostos:

r - DÃ QIIEBRÃ DO COMPROMISSO POLÍTICO COM r, poplrLtrçÃo

Ã Prefeita Àdriana Duch Machado foi eleita sob o discurso de representar uma
NOVÃ POLiTIG,Ã, prometendo à população de ltapeva uma gêsÍeo
modernâ, eficiente, tesponaável e compÍotnetida com o bêm comum.

No entanto, após mais de 13 (treze) meses de goveÍno, o que se verifica é
uma administÍação ineficiente, desoÍgarüada e desco[ectada das Íeais
necessidades da população, maÍcada por:

. Incapacidade de gerir a máguina priblica municipal;

. §ervidores prillicos degmolivados e desqonlentes, reflexo da ausência
de planejamento e diálogo;

. População clamando poÍ atêndimenlo digno na saúde, poÍ melhorias
efetivas na educação e por zeladoria ulbarta ê turàl rrinimarnente
eüciênle;

. CÍescente desgaste institucional e gtavê crise na relação com o poder
Iregdstativo, fruto do desrespeito às decisões dêmocráticas da CâmaÍa
Municipal.
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.Ã. chamada "nova política", prometida em campanha, não se concretizou. À,o
contrário, deu lugar a urna gesÍãg que deacurnpre a lei, iqrrora o
orçanênto aprovado e uliliza Íecursos prillicos de foÍma furadequada,
frustÍando a confiaIça deposilada pelo eleitorado.

Dessa forma, a ineficiência administrativa narrada nâo é apenas uma
percepção política, mas se materializa em fatos jurídicos concretos e graves
infrações potítico-administÍativas, cotrforme restará demonstrado tlos fópicos
seguintes. Ã Irustração do compromisso eleitoral reflete-se diretamente na
desorganização orçamentária, no desüo de vêrbas carimbadas da educação
e tla negligência com o patrimônio público, coldutas estas que extrapolam a
má gestão e ingressam no campo da ilegatidade passível de cassação.

Ã conduta da Denunciada não configura mera inabitidade política, mas sim
uma violação sistemática aos princípios do LIMpE:

. LEGÀITIDIDE: Ão ignoÍa! leis municipais declaradas constitucionais pelo
TJ-SP (como a Lei 5.280/25) e doar patlimônio público (armas da CCM) sem
autodzação legislativa, a gestora substitui o império da lei pela sua vontade
pessoal.

. IMPESSOÃLIDÃDE: Ã utilização de,'emergências fabricadas,, para
contrataçôês diretas e o desatendímento seletivo a requerimentos de
vereadores de oposição ferem a isonomia e sugerem o uso da máquina
pública para flns paíiculares e políticos.

. MOR.trLIDÃDE: O pagamento de aluguéis por imóveis jamais ocupados
(Contrato 79/2025) e o desüo de recursos para fins alheios à educação
afrontam a ética e a boa-fé administrativa que se espera de um Chefe de
Executivo.

. PITBIJICIDÃDE: -Ã. sonegação de informaçôes oficiais, com mais de l0O
requerimentos não respondidos, ergue um muro de opacidade sobre a
gestão, impedindo o controle social e a fiscalização parlamentar,

. ErICIÊNCIã: A desidia na arrecadação rributária (Lei 4.801,/22), o caos na
zelado a urbana e a omissão dê socorro animal demonstram uma gestâo
ineÍiciente que desperdiça recursos enquanto a população padêce Ira fila
da saúde.

"Ã, fruskaçâo do compromisso eleitoral não é, poÍanto, apenas uma percepção
política; é o resultado da falência administlativa de quem governa de costas
pala a lei e para os princÍpios republicanos. À reiteração das infÍações
pÍeüstas no Decrelo-Lêi rí-'201/67 que se detalhará adiante ê a prova
material de que a manutenção da Denunciada no caÍgo replesenta um pe go
iminente ao patrimônio e à dignidade do Município de Itapeva.

II. DÃS rNrRÀçôES POrrÍTrCO-ÃDMTNTSTRÀ.TWÃS COII{E"TTDÃS pEr.[.
PRITEITÃ MIINICIPÀIJ
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Ãs condutas da Prefeita Adriana Duch Machado, em clara violação aos
principios da tegaüdade, moratidade, impessoalidade, publicidade e
eficiência que regem a Ãdministração pública (.A,rt. gZ da Constituição
Fedelal), enquadram-se nas seguintes infraçôes potítico-administrativas,
conforme o Decreto-lJei n' 201/t967:

II.I. DO DESCIIMPRIMENTO DO ORçÀMENTO ÃPROVÃDO E DT, NÃO
ErECUçÂO DE EMENDÃS TMPOSITTVÃS

(Violação do .[,í. 4", inciso VI, do Dêcreto-Lei n" 20l,/196?)

Ã denunciada, na qualidade de Prêfeita Municipal, tem sistêmaticamêntê
descump do a peça orçamentária aprovada por esta Casa de Leis para o
exercício frnanceiro, especialmente no que tange à não execução das
Emendas Impositivas, que possuem caráter de execução obrigatória.

O .f,í. 4", inciso VI, do Decreto-Iei n" Z0l./l96? é cristalino ao estabelecer
como infração politico-admiústrativa, passivet de cassação de mandato, a
conduta de "descu,mprir o orçamento apÍovado para o exercício
Iinanceiro". No ordenamento juridico atual, as emendas parlamentares
impositivas, uma vez incorporadas à Irei Orçamentária Ãnual (LOÃ),
deixa.Íarn de se, tlrêlas sugesÍõeg para torrrarêm-sê ,ÍrâIda.Íte[tos de
execução obrigatórà, confoÍme o Ãfi. 166-Ã da Constitüção Federal,
introduzido pela Emenda Constitucional n" IOS/2019.

Corroborando este êntendimênto, o PareceÍ ,urídico r" 3075/2024 d,o
Instituto Erasileiro de Ãdministração Murricipal (IBÃM), anêxo a esta
denúncia, é enfático ao aÍirmar que a não execução dessas emendas, sem o
devido impedimento técnico formalizado, contigura infÍação graússima. O
referido parecer assevera:

"Segundo esta nofina, consütui inAação pdítico-adtuinistraüva do pÍeÍeito sujeite ao
julgamento pele Câmaía dos VeÍêadores e sanção cofi á cassagão do mandato:
descurnprt o orçamento apÍovado para o exercício Íinanceiro (art. 4", W)_',

Ãdemais, o Poder Executivo nâo goza de libeÍdade absoluta para a
inexecução. E <iste a obrigação constitucionat de iuíiIicaÍ forrÍralrnentê ao
Poder legislatiÍo qualquer impedimento, nos teÍmos do Ãí. 166, § 13, da
Constituição Federal. No presente caso, a ausência dê justiricativas
plausíveis ou a apresentação de algumentos insubsistêntes agÍava a conduta
ilícita da gestora, demonstrando total desrespeito à autonomia entre os
Poderes.

À negligôncia na execução das emendas impositivas não é apenas uma falha
técnica, mas ürrra a&otrta à vontade populaÍ repÍesenlada poÍ êsle
Parlamento. Tal conduta impede a concretüação de investimentos em áleas
essenciais (como saúde, educação e inÍlaestrutura), mina a ctedibilidade das
instituições e configura o uso arbitÍário da máquina pública, justificando a
imediata abertura de Corniesão Processante para a apuração da
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responsabilidade da denunciada e corureguente aplicação da sanção de
cassação.

rr.2.^ D.[, IITrLrZ.trçã.o TNDEVIDã, IrE n"ECURSOS D.E EDUCÃçãO.
ÃusÊNclÃ DE IrEI MUNTCIPãú.EUTORIZÃNI,O ã, IMpIrÃNT.trç.ã,ó DO
PROGRÃIuÃ TÃRITã, ZERO NO MIIIYICÍPIO DE ITÃPE-I'JI,

(Violação do Àí. 4", inciso II, do Decreto-Lei n" 20f./1962)

Ã Prefeita Municipal tem ordenado e efetuado despesas sem o devido amparo
legal, utilizando recursos ünculados da educação para finalidades êstranhas
à sua destinação obrigatória. O ãÍ, {", inciso II, do Decreto-Lei n" 20f,/f 96Z
tipifica como infração passível de cassação a conduta de "ordenar ou efetuan
despesas não autorizadas por lei".

os recursos direcionados para a Educação possuem ünculação constitucional
e Iegal estrita, devendo ser aplicados trCLü§ÍVÀI}ÍENTE em açôes de
manutenção e desenvolúmento do ensino público, conforme a Lei n"
l4.ll3/2020 e a Lei n" 9.394/1996 (LDB). Conforme apurado pela Comissão
Permanente de Educação da câmara Municipal e denunciado ao Tribunal de
Contas (TCE-SP), a gestão municipal utilizou verbas educacionais para
subsidiar o programa de transporte coletivo geral ("Tarifa Zero") junto à
empresa Jundiá Transportadora Turística Ltda.

Dados extraídos do Portal da Transparência revelam uma gravidade
financeira alarmante, pois foram repassados R$ 8.,140.961,40 do orçamento
da Educação para a referida empresa.

Temos ainda conhecimento que a Prefeitura contratou a empresa Jundiá para
os serviços de transporte de alunos especiais - pDC para a entidade ÀpÃE
sem o devido processo legal licitatório, conforme anunciado pela prefeita e a
Secretaria Municipal de Educação na sede da entidade em 27/0|/2O26, com a
presença da diretoria da entidade, vereadores e pais de alunos. Ãutorizou,
ainda, a Ãpae a contratar monitores de transporte de alunos, sem celebração
de convenio e autorização Iegislativa.

É juridicamente inaceitável o argumento de guê tais vêrbas poderiam custear
o transporte público municipal em geral. Ã legislação federal é clara: verbas
da Educação destinam-se ao transporte EXCLUSÍVÃIUENTE ESCOLTãR. O
uso desses valores para subsidiar o transportê de toda a população, sem
distinção, conÍigrrra desvio de Íinalidade e crime de responsabilidade.

Soma-se a este ilícito o fato de que o Município de Itapeva não possui Lei
Municipal autorizativa específica para regular a delegação do transporte
coletivo e a institúção do programa "Tarifa Zero", em flagrante desrespeito à
Lei federal n" 9.0?4/1995 (tei das Concessões). Ã criação de subsídios
milionários sem lei préüa aprovada pelo Legislativo subtrai desta casa seu
poder de fiscalização e controle orçamentário.
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.ê. má aplicação de mais de R$ 5,6 milhões em Íeculsos que deveÍiam estaÍ
em sala de aula, mas foram desviados para o custeio de tÍansporte público
sem base legal, demonstra uma gestão que despreza a prioridade
constitucional da educação. Tal conduta cgmpromete o futuro dos alunos da
rede pública e fere a integridade admi[istrativa, exigindo a severa sanção de
cassação do mandato.

II.3 - DÀ. RESPONSÃBIÍJIDÀI}E D.É ÀTI'ÀI, GESTORÍ E DÀ
CONTINIIIDÃDE DÀS ILEGÃIIDÃDES

Ressalte-se quê a atual Prefeita Municipal, ao assumir o mandato em janeiro
de 2025, tornou-se a autoridadê ordenadora de despesas e a responsável
direta pela condução das políticas públicas e pela execução orçamentária do
município.

Ào dar conünúdade aos pagamêntos vu.ltosos à êmptesa Jütdiá utilizaído
recursos ünculados da Educação, sem a existência de lei aulorizativa
específica e sem corrigir o desvio de finalidade apontado por órgãos de
controle e por esta Casa de Leis, a delunciada assumiu o risco e a
responsabilidade pelas infÍações poutico-administrativas aqui narÍadas.

O argumento de continuidade administrativa não socorre a gestora, uma vez
que o tr;t. {', inciso II, do DecÍeto-Irei n" 201./196? pune o ato de ,'ordênar
ou efêtuar" despesas não autorizadas. portanto, cada Íepassê êfetuado
êntre jarreito e novembro de 2025, sob a sua geslão, configura uma
ürfÍação autônoma e ÍeiteÍada.

Da mesma forma, no que tange às Emendas Impositi?as, a atual
administração teve o deyer de executar o orçamento aprovado para o
exercício de 2025. Ã omissão deliberada e a falta dê justificativas técdcas
durante o primeiro ano de seu mandato demonstÍam o descumprimento do
dever Iegal e a üolação direta ao AÍt. 4., inciso VI, do referido Decreto-Lei.

Ãssim, a presente denúncia Íoca estdtamente nos atos praticados e nas
omissões verifrcadas no exercício do atual mandato, iniciado em ZOZS,
período no qual a denunciada detém o pleno poder de diÍeção e o dever dê
zelar pela legalidade e pela colreta aplicaçâo dos recursos públicos.

Ir.4. DO TNCREMEIYIO ErCE§SÍVO EM CONTn-ÉTÀçôE§ pOR
DISPEN§À DE LICITÃçãO E IRREGULÃRIDÃDES EM CONTRÃ,TÃçÕES
EMERGENCIÃ$

(Violaçáo do Ãí. 4", inciso VII, do Deqeto-Lei n" 201,/l96?)

Ã gestão iniciada em 2025 pela denunciadê tem se notabilizado pelo uso
indiscriminado e temerário de contrataçôes diretas, subveÍendo a regra
constitucional da liÇitação. O Ãrt. 4., incieo VII, do Decúeto-Lêi n" 20l,/196?
tipifica como infração a coflduta de "cotrtratat obras ou getviços, sern
obselvâncà das foÍmalidadês legais',.
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os dados consolidados do exercício de 202s reveram um cenário de "fuga da
licitação" em valores vultosos, o que contraria a tei n" 14.133/ZOZI:

o Secretaria de Saúde: R$ 22.081.U 9.t,63 em dispensa de licitação.

. Secretaria da Educação: R$ IS.BZZ.?48,00 em dispensa de licitação.

o Outras secretarias também aprêsentam valores significativos. Ã
reincidência e o volume desses valores em contratações por dispensa, por
si só' já indicam uma farha sistêmica na observância dos procedi*"nto,
licitatórios.

Tais cifras não representam apenas farhas isoladas, mas uma política de
gestão que evita a competitividade e o menor preço. Ã. gravidade da conduta
atinge seu ápice nas conclusões do Relatório Final da CEI da timpeza
Urbana (ContÍato n" 29/2025r, que aponta:

. Negügência na Defesa das Bendas Municipais: À opção pela dispensa
em detrimento de um procedimento ricitatório já aberto resultou em
possível superfâturamento e favorecimento de terceiros;

o Montagem de Emergência fictícia: À CEI apurou que a justificativa de
"emergência por dengue" era um artilício insubsistente, com relatórios
insuficientes, visando apenas contornar a obrigatoriedade de licitar;

o Direcionamento e fraude: O processo foi concluído em tempo recorde
(dois dias úteis), com orçamentos enüados üa aplicativo de mensagens
(WhatsApp) por concorrentes dirêtos, evidenciando o conluio e o
favorecimento;

o Indícios de SuperfatuÍaÍEnto: Identificou-se a manipulação de
metragens e solicitações de adulteração de valores, conÍigurando lesão
direta ao erário municipal.

rr.4.r - DÃ GoNTIS§ÃO DO COI\ITROTTE INTERNO: Ã GãR.trcTERrZã,ç.ã,O D.ã,
"EMERGÊNCIÃ fÃBRrCÃDÃ''

Ã gravidade das contratações diretas é corroborada pelo próprio órgão de
fiscalização da Prefeita. O Relatório do Controle Interno do poder
Executivo, referente ao 2" Quadrimestre de 2025, ao analisar as dispensas de
licitação e contratações emergenciais da atual gestão, foi contundente ao
afirmar (p. 23):

*Por fim, tendo em conta acina de tudo a totel previsíbüdede do reÍerido seÍviço, tanto
no caso de sua contratação e/ou como de sua execução de Íorma direta com seruidores
e maquináÍio próprios, itÍere-se que a ernergência argaida se deu por culpa
excrusr'rra de Adfitinistreção Municipal, em decorrência da desídia,/inércia
denotando a ocorrência de ,,eJllrergência fabricada,,, em desrespeito aos prücÍpios
do plenejamento e da eÍiciência no seniço púbüco.,'

O reconhecimento de uma ..emergência fabricada" pela própria
controladoria intêrna do Município comprova o dolo ou, no mínimo, a
negligência graüssima da Prefeita na condução dos gastos públicos. Ão
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ignorar o planejamento e fabricar situações de urgência para eütar o
procêsso licitatório, a denunciada violou o Ãrt. 4o, incisos MI e VIII do
Decreto-Lei n" 201/1967, negligenciando a defesa das rendas municipais e
praticando atos contra êxpressa disposição da Lei no 14.133/2021.

IT.4.2 _ Ã CONFISSã,O DO CONIT,OLE IIYTERÀÍO E Ã ''EMERGÊNCIÃ
rÃBRICÃDÃ''

Ã. graüdade das contratações diretas não é apenas uma percepção deste
Denunciante ou da Comissão Especial de Inquérito. O próprio Relatório do
Controle Interno do Poder Executivo (2" QuadrirnesÍre de 2025), órgão que
tem por dever legal fiscalizar os atos da Prefeita, registrou formalmente o
aumento injustilicado e desproporcional dessas despesas (p. 3l):
"No segltndo quadifieste, obseÍva-se um incremento .JtpÍessi:ío nos valores
processados por dÀpensa de üciteção, gue passaram de R$ 9.287.490,59 no prLmeiro
quadrimeste para R$ 1).958.514,28 no período seryinte - vatiação aproxbnada de
28,8%. [...] O montante totel des dispensas de licitação (N 21.246.004,87) representa
cerca de 21,796 do valor global movinentado [...] denotendo dependêncie excessl?a
de contÍeteções ditetas e desyirtuamento da Íegre constitucional da licitação."

O mesmo relatório vai além ê aponta que a justiÍicativa para tais atos é a

desídia administrativa, caractêrizando o que a doutrina chama dê
" emergência fabricadar'. Quando o próprio Controle Interno do Executivo
aponta que a excepcionalidade úrou rêgra por culpa da gestão, Íica
comprovada a negügência na defesa das rendas municipais. Ã
responsabilidade da Prefeita Â,driana Duch Machado é direta e indelegável:
ao homologar contratos emergenciais baseados em "emergências
fabricadas" e autorizar dispensas milionárias sem o rigor da Lei no

14.133/2021, a denunciada praticou atos contra expressa disposição de lei e
negligenciou a defesa dos interesses do Município (Ãrt. 4", incisos VII e
vrrl, DIJ 20t/67).

Ã quebra da isonomia e o favorecimento de Iicitantes corroem a moralidade
administrativa e impõem prejuízos irreparáveis aos cofres públicos. Tal
conduta é incompatível com a permanência no cargo, exigindo o julgamento
e a cassação por esta Casa de Leis.

Enquanto faltam insumos básicos na saúde e o próprio Controle Interno
aponta "emergências fabricadas", a Denunciada "presenteia" locadores com
dinheiro público por contratos fantasmas.

II.4.3 - DO DãNO ÃO ER]íRIO: PÃG.E]uEIfTO DE ÃLUGI'EL POR IXIóVEL Nâ,O
UTIIJTZÃDO (COr\I1T,.il,TO N" 79 / 20251

(Violação do Ãrt. 4", incisos II e VIII, do DecreÍo-Lei n" 20fl1962)

Ã má gestão dos recursos públicos atingê nívêis alarmantês no que tange à
locação de imóveis. Conforme o Conlrato n" 7912O25 (Processo n"
13.143/2025), a Prefeitura Municipal locou um imóvel de propriedade do

,r"Ç\

$"



Espólio de Ãlmelindo Maschietto paÍa acomodar a sede do programa ,,Bolsa

Família".

Ocorle que, após a assinatura do instrumento, houve desistência por parte do
locado!. Surpreendentemente, em vez de rescindir o contrato imediatamente
sem ônus, alegando a não imissão na posse, a Admínistração Municipal
efetuou o pagamento de 3 (três) meses dê aluguel, totalizando um prejuizo
de R$ 23.800,33.

É incontroverso que o Municipio iarnais gqupou o ünóvel. pagar por um
espaço que não foi utilizado, em umâ transação gue sequer se concretizou de
fato, é uma dilapidação do patrimônio público_ Tat condula configura:
. Execução dê despesa indêvida (Inciso II, DIJ 20116?): pagamento sem a

deüda liquidação (comprovação da prestação do serviço/uso do bem),
. NegLgêncà na defesa das rendas municipais (Inciso VIII, DL 201,/6?):

Ã Plefeita, como ordenadola de despesas, permiliu a saída de recursos do
caixê municipal para enriquecer um particular sem qualque! benefício
para a população.

II.5. DOS VÀI,ORES EXCESSÍVOS DE RECONIÍECIIVIENTO DE DÍVIDÀ
PEI,tr ÃDMINISTRÀçáO MÜNICIPÃL

(Potensia! Violação do Ãí. 4., incisos II ou VI, do Dêcreto_Irei n"
20r/t967)

A atual gestão tem se utilizado de forma abusiva do instilutô do
"Reconhecimento de Dívida',, acumulando valores que denotam um grave
deseqülíbrio e total descontrole orçamentário. Tal prática, quando
recolrente, indica a lealizaçâo de despesas sem a préúa e indispensável
dotação orçamentária, confrgurando infraÇão político-administrativa.

O reconhecimento de dirida deve sêr uma medida excepcional (para
exercícios findos ou erros administrativos pontuais). Todaúa, os documentos
anexos revelam cifras milionárias apenas tro exercício de ZOZS sob a gestão
da denunciada:

. Secletaria da Educação: R$ 990.395,02.

. Secretaria de Saúde: R$ 2.39{.?64,46.

. Secretaria daJuventude, Esportes e Lazer: Rg 3.?3z.5lg,6g,

. Outras secretarias também apresenlam valores consideráveis.

O somatório desses valores ultrapassa a barreira do razoável, sugerindo que
a administÍaçâo municipal está contratando e consumindo seFziços à margem
da Lei OrçarnentiiEia Ãrual (IrOã,), para somente depois ',legalizar,' o
pagamento via reÇoíhecimento. Esta condufa üola o Ãí. 4", iícko II, do DL
201./6? (efetuar despesa não autoÍizada por lei) e o inciso VI (dêscumpriÍ o
orçamento aprovado).
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Ão permitir que as díüdas se acumulem dessa forma, a prefeita Municipar
ignora os princípios da transparência e do planejamento frscar preüstos na
Lei de Responsabilidade Fiscal. .ã, incapacidade de gerir as contas dentro
das verbas votadas por esta Casa de Ireis gera um [orçamento paralelo'r,
retirando do Poder Legislativo a sua prerogativa constitucional de
fissali-31 l aplicação do dirüeiro pri.blico em tempo real.

Esta desorganização linanceira compromete a solvabilidade do Município e
prejudica o atendimento direto à população, uma vez que recursos que
deveriam financiar projetos preventivos e planejados acabam sendo
drenados para pagar "dívidas de gaveta" geradas por uma gestão ineficiente
e temerária.

II.6 - Dã, IlOr,ç.ÉO TRREGUITÃR DE Pã,TRIMôNIO ptiSUCO
(ÃRIVIÃMENTOS) SEM f,ITTORTZãçÍO LEGISr,r,Trgã, E coMIrNICrçã,O
ã,OS óRGãOS TEDERã.IS

(Violação do Ãí. 4", inciso VIII, do Decreto-Lei n" 20lllg6?)
conforme denúncia formal apresentada pelo conselho Gomunitário de
§eg,ra'ça de ltapeva (coNSEG) à Polícia Federal em lg de janeiro de 2026,
a Prefeita Municipal À.driana Duch Machado efetuou a doação de armamentos
pertencêntes à Guarda ciüI Municipal de Itapeva ao Município de Ãpiaí/sp
sem observar as formalidades legais indispensáveis, conforme se comprova
por mídia êm anexo, bem como notícia veiculada pela própria prefeitura em
sua página oÍicial no Facebook, na data de lS de janeiro de 2026.r

O ÃÍ. {", inciso VIil, do Decreto-Lei n" 20lllg6? estabelece como infração
político-administrativa a conduta de "omitir-se ou negügenciar na defesa
de bens, rendas, direitos ou interesses do Município". Àrmamentos são
bens públicos de natureza especial, cuja alienação ou doação exige rigoroso
controle e estrita observância à tegalidade.

No caso em tela, verificam-se irregularidades gravíssimas que configuram
negligência na defesa do patrimônio municipal:

o .[,usência de .trutorização Legislativa: .{, doação de bens móveis do
Município exige a precedência de lêi autorizativa específica aprovada por
esta Câmara Municipal, o que foi deliberadamente ignorado pela gestora.

r falta de Comunicação à Polícia federal: Tratando-se de armas de fogo,
a transferência de posse e propriedade exige comunicação formal e baixa
nos sistemas federais (§INÃRM), sob pena de comprometer a
regularidade do convênio de porte de arma funcional de toda a
corporação.

. Risco Institucional: Ã doação irregular expõe os próprios Guardas Ciüs
a riscos jurídicos e funcionais, podendo resultar na cassação automática

t httos:/ facebook.com h/?v=87675 5320339



dos poíes funcionais pela Polícia Federal, confoÍme pleceitua a lnstrução
NoÍmativa DGPF n" 3lO/2025.

Ão dispor de armamentos públicos como se bens particulares fossem, sem o
cdvo do Poder Legislativo e sem as cautelas dos órgãos de controle federal,
a Prefeila Municipal negligenciou a guarda de bêns perigosos e valiosos,
ferindo a moralidade administrativa e os interesses da segurança pública
local.

_@

Tal conduta demonstra, mais uma vez, o padÍão de gestão da denunciada: o
atÍopelo às leis e a desconsideração pelas pÍêÍrogativas dêsta Casa,
justiflcando, somado aos demais fatos, a salção máxima de cassação do
mandato.

II,? - DÃ OMI§SÍO §I§TEU]íTICÃ NO ÃTENDIMENTO ÃOS
REQTTERTMENTOS I,EGrSr.ÃTTVOS E OBSTRTTçÂO DÃ rISCÃI,rZÃçãO

(Violação do Àí.4", hqiso UI, do Deqreto-tei n" 2011196I e Ãí. 68-Ã,
inciso X, da Lei Orgánica Murticipaf)

.q. Prefeita Municipal tem ignorado sistematicamente o deve! constitucional e
legal de prestar informaçôes a esta Casa de Leis. Segundo dados da
Secreta a da Câmara Municipat, mais de 100 Íequêrimêntos formulados
de modo regrrlar pêrmiurêcem sem Íesposta, ultrapassando em muito o
prazo legal de l5 dias estabelecido no Ãí. 66, inciso XVII, da tei Orgârica
de ltapêva.

Ã gravidade da omissão é demonstrada pela diversidade de temas e pelo
tempo de desrespeito ao l.egislativo, conlorme exemplos abaixo:

. PrazoE .Ebsurdos: O Requerimento l7/2O25 Neí Robeío Comeron),
sobre cadastros de IPÍU, aguarda resposta há ll meses e 24 dias. O
Requerimento 254/2025 (VeÍ. Tatzan), sobre prestação de conlas do FNDE

em EMEIS, está atlasado há 150 dias.
. Omissão em Temas Sensíveis (Saúde e finarças): Ã gestora se nega a

informar sobre Iilas de cirurgias girecológicas (Req. 336/2025 - ver. val
Santos) ê sobrê o tempo dê êspêra para consultas dê risco (Req.354,/2025
- Gleyce Doflrelas), justamente em meio a denúncias de descumprimento
da Lei de Prazos da Saúde.

. Falta de Tralsparência ern Conlralog e ObEs: Requerimentos sobre
transportê da ÃPÃE (Rêq. 355/2025 - Ver. Dr. Marcelo Poli) e obras de
lajotamênto (Req. 369/2025 - Ver. Lucirüra) são sumariamente ignorados.

Tal condula tipifica a infração politico-administrativa preüsta no Art. 68-Ã,
parágrafo único, inciso X da Lei Orgânica Municipal, que pune o PÍefeito que

"desatendeÍ, sem motivo justo, aos pedidos de infoÍmações da Câmara
Municipal". No plano federal, o DecÍeto-Lei n'201/1967 (Àí.4', llD é



igualmente claro ao prever a cassaçâo para o desatêndimento desses
pedidos.

Não se trata de dificuldade operacional, mas de uma estratégia de blindagem
da gestão contra a transparência pública. Ão sonegar informações sobre lpru,
FUNDEB, Saúde e Limpeza, a Prefeita impede que o vereador cumpra seu
papel de fiscal do povo, agindo com desvio de poder e desrespeito ao Estado
Democrático de Direito.

Tal omissão não representa apenas um descaso administrativo, mas uma
infração político-administrativa graüssima, conforme tipificado no Art. 6g-Â,
parágrafo único, inciso X, da Lrei Orgânica, que prevê a perda do mandato
para o gestor que: 'DesaÍender, sem motivo jusÍo, aos pedidos de inÍormações
da Câmara Municipal, quando Íormulados de modo regular.,,

o entendimento do Poder Judiciário corrobora a graüdade desta omissão. o
Tribunal de fustiça do Estado do Ceará (Remessa Necessária n" 000?ZS,l-
?5.201?.8.06.0134) reaÍirmou que o desatendimento a requerimentos
legislativos merece repreensão, pois a liscalizaçào do L,egislativo sobre o
Executivo é essencial para o resguardo do regime republicano, sendo o
acesso à informação um direito líçrido e ceÍo do órgão fiscalizador,
vejamos:

coNsTmrcroNÃL. REEXÃME NECESSÁRrO. MÃNDÃDO DE SEGURÃNÇÃ.
IMPETRÃç.ã,O DÃ CÂMÃRÃ MUNrCrpÂr DE NOVO ORTENTE . r.,EGrTIMrDÃDE Ãm/A
coNPIGIrnÃDÃ. HNÃr.rDÃDES TNSTITCrONÃrS. ÃcEsso r{ TNFoRMÃÇÂO.
EXERCÍCrO DÃ FUNçÃO FrSCÃuZÃTóRrã,. ÃUSÊNCrÃ DE RESPOSTÃ DO PREFEmO
MUNICIPÃI Ã OFÍCIOS E REQUERIMENTOS. DIRETTO ÚQUIDO E CERTO.
SENTENÇÃ CONFIRMÃDÃ EM REEXÃME. L lnicialÍnente, cumpre registÍa, que as
Câmaras Municipais possuem natureza jurídica de órgão público, integrando a
estrutura administrativa estatal, não possündo personalidade jurídica pÍópria.
contudo, apesar de não se caracterizaÍ como pessoa jurídica diversa do ente público
municipal, possuem as câmaras Municipais personalidade judiciária, podendo atuar
em juízo na defesa dê seus interesses institucionais, gue guardem relação com o
funcionamento, autonomia e independência do órgão. 2. os pedidos de irúormações
e ofícios ignorados pelo chefe do Poder Executivo totalizariam 20 (vinte) ofícios e 60
(sessenta) reguerimentos sem a respectiva resposta no prazo, quais sejam (relação
às fls. 5/7, e-SÃJ§G). 3. Ã fiscalização promoüda oelo poder le<rislativo sobre o
Podêr Executivo insere-sê dê[tro do chamado sistema de freios ê contrapêsos
(checks aad balances). essencial oara o resguardo do recime democrático e
rêpublicano. mêrecendo repreênsão qualquer formâ dê cotrduta - comissiva ou
omissiva - aue intênciotre colocar a "coisa pública" à nraroem do seu titular.
que era. é. e semDre será. o povo. 4 . No caso colocado em mesa. os pedidos de
Iúormação não fora- respoodidos pela aotoridade coatora dentro do pÍaro
l"cal. m"oifestando-se. de plaoo. o diteito líqoido e cetto do órgão i*petraote.
Precedêutes. 5. Remessa Necessária conhecida Sentença mantida. (TI-CE _

Remessa Necessária Cível: 00072S4ZSZ0tZBO6Ol34 Novo Oriente, RêlatoÍ.:
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TEODORO SILVÃ SÀNTOS, Data de Julgamêntot ll/07/2022, l' CâmaÍa Düeito
Público, Data de Publicaçáot ll/07/2022

No plano fedelal, o Decreto-Lei n" 201,/l g6?, em seu Ãrt. 4', inciso III, também
estabelece como infração sujeita à cassação a conduta de "desaíeíder, sêm
motivo iasao, os p,€didos de intonnações da Cârnara, qaando feitos tror
inte,'néüo do Presideríê ou de comissão, aa ío,,na regimenlal",

Ã função fiscatizadora é uma das prerogativas pilares do Poder l,egislativo.
Ão sonegar informações, a PreÍeita impede o exercício do controle externo,
oculta atos da administração e fere o Princípio da TranspaÍência. Ã ausência
de "motivo justo" para o sitêncio da gestoÍa confirma a intenção de obstruir o
trabalho parlamentar, especialmente no que tange à fiscalização das contas
públicas e dos contratos citados nos tópicos anteriores desta denúncia.

Ã reiteração dessa conduta, mesmo diante da clareza da norma municipat,
demonstra um desrespeito absoluto ao Estado Democrático de Dileito e às
instituições, tornando impeÍativo o julgamento dêsta conduta por este
Plenário.

II.8 - DÃ OMI§§ÃO EM DÃR CT'MPRIMEIIrTO ã I.ETS MUNICIPãIS
VIGENTES E CONSTITUCIONTIS

(Violação do.ã,í. {', incisos VII e VIII, do DecÍeto-Lei n" 2011196?)

Ã Prefeita Municipal tem incorrido em reiterada omissão ao nega! ügência e
aplicação a diversas Leis Municipais deüdamente aprovadas por esta Casa e,
em muitos casos, já declaradas constitucionais pelo Poder Judiciário.

II.8.I. DÃ ÀU§ÊNCTÀ DE SOCORRO E DESCI'MPRIMENTO DO CóDIGO DE
PROIEç.ÉO ÀOS ãNrMÃ,rS (LEr N" {.219,/20lg)

Ã Àdministração Municipal vem desÍespeitando acintosamente a Lei
Muricipal n" 4.219/2019, que institúu o Código de Proteção aos Ãnimais de
Itapeva. Conforme denúncia formal pÍotocolada pela Ãssociação §O§
PÍotetoÍes em 30 dejaneiro de 2026 (Ânexo IX), o Centlo de Proteção Ãnimal
(CPÃ) tem negado sistematicamênte atendimentos de emergêlcia e resgates
de animais em situação de vulnerabilidade êxtrêma.

X,l,ei Municipal4.2l9120 t9, que institú o Código de Ploteção aosÃnimais, no
âmbito do Município de Itapeva/SP, ad exemplum, vem sendo desÍespeitada
acintosamente pela Ãdministração Municipal, conforme esclarece a denúncia
aprêsentâdâ à Prefeita pela AssociaçãoSOS Protetorês de.Ã.nimais dêIfapeva.
O Ãí. 4", inciso VII, do Decreto-Iêi n" 20l/1967 tipifrca como infÍação a
conduta de "praticar ato conlra erpressa disposigão de lei" - o que inclui
a omissão deliberada êm regulamenlar ou executar normas vigentes. .Ao
escolhêr quais leis cumpÍiÍ, a gestora usurpa a função legislativa ê se coloca
acÍma do ordenamento jurídico.
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Â referida Iei impõe ao Município o dever de zelar pelo bem_estar animal e
pela saúde pública. No entanto, os fatos natrados pela associação revelam um
ce[ário de hoÍror e omissão estatal:

. Negativa de Ãlendünento Emergencial: Casos documentados de
animais em fase lerminal que titeram socorlo regado pelo Cp-ê,, vindo a
óbito (8.O. BJ 7959-t/2026);

. Omis8ão etn Casos de guimioterapia: Solicitações de tratamentos vitais
ignoradas, obrigando protetores independentes a arcar com custos que
são de responsabitidade do erário por força de lei;

. Ptecariração do Selwiço: Mensagens anexas à denúncia da associaçâo
indicam que o CPÃ alega ,,lotação,' e orienta protetores a registrarem
boletins de ocorrência em vez de prestar o socorlo imediato det;lminado
pelo Código Municipal.

Ào negar ügência à Leí \" 4.219/ZOl9, a prefeita não apenas comete infração
administrativo-política por praticar ato co[trâ expressa disposição de lei
(Inciso VII), mas também negligencia a delesa dos interesses do Município
(Inciso VIII), uma vez que o abandono de animais e a falta de contÍole
zoonótico impactam diretamente na saúde pública da população humana.

Ã desídia da gestora diante dos apelos da sociêdade ciül organizada (SOS
Protetores) é uma prova inconteste que as lêis municipais são tratadas como
meras sugestões, e não como mandamentos obrigatórios.

IL8.2. DO ITESCIIMPRIMEXVTO Dã LEr DE SÃúDE (LEI N" 5.ZSO,/2025) E
ÃIRONTÃ À DECI§.ÉO DO TRIET'NÃL DE JU§TIçÃ

Ã Denunciada vem agindo com absoluto desprezo às decisôes do poder
Judiciário e às prerrogativas destê Legislativo. Exemplo máximo desta
conduta é a Lei Municipal f S.ZA0/ZOZS, de autoria do Vereador Dr.
Marcelo Poli, que estabelece prazos máximos para consultas, exames e
cirurgias no âmbito do SUS local.

Inconformada com a fiscatização imposta pela tei, a prefeita ajuizou uma Àção
Direta de Inconíitrcionalidade (processo n" 22566,ll-1 g.202S.8.26.0000).
Todavia, o órgão Especial do Tribunal de tuíiça de são paulo, em acórdão
proferido em 27/ll/2125 (.A,nexo X), julgou a ação IMPROCEDEIYIE,
reafirmando a plena constitucionalidade da norma.

Mesmo com a decisão definitiva do Tribunal, a prefeita se nega a darügência
à lei. Não há pubücação de Íelatórios rnensals, não há curÍrprlmenlo dos
ptiizos e, tarnpouco, a contrataçãg de setrriços suplêmelrtatês previstos
rro -EÍ. 3" da Íeferida lêi paÍa zêrar as Íilas de espera.

Ã desobediência da Denunciada atinge seu ápice no descumprimento da Lei
Mruricipal ,f 5.280/2025, de autoria do Vereador Dr. MaÍcelo poli. Ã
Íeferida norma, que estabelece prazos máximos pala consultas ê exames, foi



objeto de Ãção Direta de Ilconstitucionalidade moüda pela própÍia prefeita
(Processo n" 22566{l-19.2025.8.26.0000). Todaúa, o Tribunal de Justiça de
São Paulo declarou a lei integralmente CONSTI!úCIONÃIr.

Mesmo após a decisão da mais alta Corte do Estado, a prefeita nega vigência
à lei, ignorando os pÍazos de atendimelto e a transparência obrigatória. Tal
conduta, além de ferir o Inciso VII do Ãí. 4" do DL 20tl6?, configura um
atentado à saúde púbüca e à dignidade da Justiça, demonstrando que a
gestora se julga acima das decisôes judiciais.

II.8.3. DÀ RENÚNCIÃ IÍCITÀ DE RECEITÀ E
ÃRREc.f,DÃçÍ.O DE lBrBrrfos (rJEr N. 4 .aov2o22)

NEGLIGÊNCIÃ NÃ

À Denunciada vêm negligenciando a defesa das rendas municipais ao se
nêgar a aplicar a Lei Mruricipal n" 4.a0VZOZ2. Ã refe da norma alterou os
critérios de isenção de IPTU para os bairros Vila Santa Maria, Vila São
Francisco e Vila Presépio, condicionando o benelício ao enquadramento
estrito nos requisitos d.a Lei f 2.274/2005 (que exige, entre outros fatores,
limite de renda e metragem do imóvel).

Ocorre que centenas de contribuintes lestas localidades - incluindo
estabelecimsrtos comeÍciais de gralde poíe e proprietários de imóveis
que em nada se assemêlham ao perlil de baixa renda-continuam usufruindo
de isenções indevidas. Mesmo ciente de que tais contribuintes nâo
prêeíchem os requisitos legais, a Prefeita se nega terminantemênre a eretuar
o lançamento e a cobrança dos impostos devidos.

Tal omissão configura Renútrrcia de Recêila sem a deüda compensação ou
preüsão orçamentária, ferindo a trei de Responsabilidade Fiscal (lJC
l0l/20o0). No âmbito do Decreto-Lêi n" ZOt/tg6Z, a conduta é Íipificada no
inciso VIII do .f,í, 4", que pune o Prefeito que se omite ou negligencia na
defesa das rendas do Município.

É inaceitável que a adminiskação alegue "escassez de recursos,, para
justificar o descumprimento de emendas impositivas e a precariêdade da
saúde, enquanto, por conveniência política ou desÍdia, permite que vultosas
quanlias deixem de ingressar nos cof!ês públicos por falta de cobrança
t!ibutária legalmente instituída.

Concluindo; não cabe ao Poder Executivo o 'direito d9 veto,, após a
plomulgação da [ei, especialmente quando evêntual queslionamento judicial
já foi superado. À Íesistência em colocar em prática leis eficazes constitui
crime de responsabilidade, pois anula a vontade popula! repÍesentada pelos
vereadores e gera insegulança ju!ídica em toda a administração municipal.

II.9 - DÃ gI'EBRT, DE DECORO E CONDUTT INCOMPÀTÍVEL COM À
DIGNIDãDE DO GÃRGO ^í\

\\\) -
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(Violação do ÃÍ. 4o, inciso X, do Decreto-fei n" 20Ll196?)

o conceito de decoro exigido do chefe do poder Executivo Municipal não se
restringe à conduta pessoal ou compoÍtamental, mas compreende,
sobretudo, o dever instihrcional de respeito às leis, às decisões do poder
rregislativo, aos órgãos de contlole e à dêstinação consÍitucionar dos
recursos prÍibücos.

Ã jurisprudência e a doutrina são frrmes no sentido de que a quebra de
decoro pode decorrer da prática reiterada de atos ilegais, especialmente
guando tâis condutas revelam desprezo conscienÍe pela legalidade, pela
moralidade adrninistrativa e pelo sistema de freios e conttiapêsos.

No presente caso, a quebra de decoro não é alegada de forma abstÍata, mas
decore obietivamente da soma e da reiteração das infrações político-
administrativas já demonstÍadas nesta denri,ncia, dentre âs quais se
destacam:

. À utilização indevida de recursos vincarlados do fIINDEB, em flagrante
desvio de finalidade, comprometêndo verbas constitucionalmente
destinadas à educação básica;

. O descurnprimento defiberado do orçamento aprovado, com a não
execução de emendas impositivas sem justiÍicativa técnica formal, em
afronta direta ao Poder Legislativo;

. Ã banatização das dispensas de licitação e a montagern de situações
emergenciais Íictícias, conforme apurado por Comissão Especial de
Inquérito e reconhecido pelo próprio Controle Interno do Executivo;

. Ã negügência na defesa do patrimônio prÍblico, evidenciada pela
doação irregular de armamentos da Guarda Civil Municipal sem
autorização legislativa e sem obseryância das normas federais;

. .ã, omissão reiterada em prestaÍ irúormações à Câman Mruricipal,
impedindo o exercício da função fiscalizadora constitucionalmente
assegurada;

. Ã resusa em dar crrmprimento a leis municipâis vigentes e decisões
judiciais, substitúndo a legalidade por critérios pessoais de conveniência
administrativa.

Essas condutas, analisadas em conjunto, revelam urn padrão de governo
incompafíwel corn a digmidade do cargo de kefeita Municipal, pois
demonstram resistência sistemática ao curnprimenÍo da lei, desrespeito
às instihrições democráÍicas e indiferença aos limites irnpostos pelo
ordenarnento jurídico.

Àssim, a guebra de decoro não é aqui tÍatada como conceito subjetivo ou
político-partidário, mas como conseqüência juridica inevitável da prática
reiterada de in&ações poütico-administrativas, nos exatos têrmos do art.
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4", inciso X, do Decreto-Lei n" 201/1967, o que torna incompatível a
permanência da denunciada no exêrcício do mandato.

rrr - coNsrDERr,ÇÕEs rIN.ãJS

O conjunto probatório anexo a esta denúncia revela gue a gestão da atual
Prefeita Municipal, iniciada em janeiro de 2025, pauta-se pelo desrespeito
sistemático às normas basilares de Direito Ãdministrativo e Financeiro. Não
sê trata de falhas isoladas, mas de um padrão de governação que ignora a Lei
Orçamentária, as únculações constitucionais de recursos e a obrigatoriedade
do processo licitatório.

Ã, inexecução das Emendas Impositivas fere a autonomia do Poder
Legislativo, enguanto a utilização de mais de R$ 5,6 milhões do FUNDEB
para o programa "Tarifa Zero", sem lêi autorizativa, sacrifica o futuro da
educação pública em Itapeva. Soma-se a isto a "indristria" 63s t)ispensas dê
Licitação (com indícios de superfaturamento apontados pela CEI da Lrimpeza
Urbana) e o volume alarmante de RecorüecimenÍos de Dívida, que somados
expõem uma gestão Íiscal temerária e desorganizada.

Ãgravando o cenário de ilegalidade, a gestora negligenciou a defesa do
patrimônio púbüco ao efetuar a doação de armamentos da GCM ao
município de Ãpiaí sem autorização desta Casa e sem a deüda comunicação
à Polícia Federal. Tal ato, somado à manutenção da GCM em estrutuÍa
administrativa contrária à decisão judicial do TJ-SP e à Instnrção Normativa
PÍ n" 310/2025, coloca em risco iminente a segurança jurídica ê os portês de
arma funcionais de toda a corporação.

Por fim, o desprezo institucional demonstrado pela negativa em responder
requerimentos de irúorrnação desta Câmara e pela omissão em dar
v§ência a leis municipais vigentes e constitucionais configura uma
afronta direta ao sistêma de freios e contrapesos. Ã reiteração dessas
condutas, unida à falta de transparência e ética administrativa, materializa a
Quebra de Decoro, tornando a permanência da denunciada no cargo
incompatível com a dignidade da função pública

Ã conduta da denunciada enquadra-se com precisão nas infrações político-
administrativas previstas no ãrtigo 4" do Decreto-I;ei n" 20I/196Z,
especificamente nos incisos:

. II (Efetuar despesas não autorizadas por lei);

. VI (Descumprir o orçamento aprovado);

o VII (Praticar atos contra expressa disposição de lei);

. VIII (Omitir-se ou negligenciar na defesa de bens, rendas e interesses do
Município).

. X (Proceder de modo incompatível com a dignidade e o decoro do cargo)
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Diante da graúdade extrema dos fatos narrados, que colocam em risco a
integridadê das instituições, a segurança jurídica d;s agentes públicos e a
saúde financeiÍa da edilidade, não resta alternativa a este Denunciante senão
clamar pelo exercício da função fiscalizadora desta Câmara Municipal para a
imediata abertura do processo de cassação.

TV- DOS PEDIDOS rINTI§
Diante de todo o exposlo, requer-se:

a) O RECEEUUEI\rTO da presente denúncia, com a sua leituÍa na sessão
plenária imediata, nos termos do Ãrt. S", I do DL Z0 t/6?;
b) Ã ÃDMISSIBILID.trDE da denúncia pelo plenário e a subsequenre
constituição da Comissão processanle;

c) Ã NOTIrIGEçÍ,O da denunciada para apresentar defesa e a üstrução
completa do processo;

d) Ão final, a procedência da denúncia com a consequente c,f,SSÃçi,O DO
IVIÃNDÃ,TO da Prefeira Municipat.

V. ROL DE TESTEMI'NIIãII

Requer-se, outíossim, a intimação das seguintes pessoas para prestarem
depoimento em audiência de instrução, sob as penai da lei,
I - Mau cio Machado Coelho: presidênte do CONSEG de Itapeva/Sp: pata
depor sobre a doaçâo irregular de armamentos ao municípioie Apiaí sem
autorüação legislativa, a ausência de baixa nos sistemas aa polícia feaerat e
os riscos ao convênio de poÍe de arma da GCM.

2 - Dr. Marcelo Poli (Médico e VereadoÍ): para prestar esclarecimentos soble
o descumprimento sistemático da Lei Mu ncipal n" S.Z^O/ZOZS e a manutenção
de filas de espera em desconformidade com a decisão do órgão Especial do
TJ-SP e na condição de presidente da Comissão Especial de Inqué;iro (CEI)
da Limpeza Urbana, confirmar as provas de supêrfaturamento no Contrato n"
29,/2025 cothidas durante a investigação parlamentar.

3 - Thereza Conceição de Barros Filha (presidente da Ãssociaçâo SOS
Protetores): Para depor soble a sistemática nêgativa de atenjimentos
emergenciais pelo Centro de proteção Ãnimal (CpÂ) e o descumprimento do
Código de Proteção aos Ãnimais (Lei n" 4.Ztg/ZOtg).

4 - 
-João 

ÃnÍô o de Almeida Junior, Controlador Intelno do Município: para
conlirmaros apontamêntos de aumento de dispensas de licitação no áxercício
de 2025 e ratificar o teor do RelatóÍio do 2" euadrimêstÍe de á02S.

5 - Presidênte da Comissão Especial de Inquélito (CEI) da Limpeza UÍbana:
Para conlirmar as provas de superfaturamento e fraude no'Contrato n"
2912025 colhidas durante a investigação parlamentar.



7 - Ãlinê EIIis De La Rua, Diretora de Contabitidade da prefeitura: para
explicar o descumprimento no pagamento das emendas impositivas relativas
ao Exercício 2025,

6 - Laércio Lopes, Secretário Municipal de Finanças: para esclarecer a origem
dos R$ 5,6 milhôes do PUNDEB desviados para o programa Tarira Zero e o
estoque de Reconhecimentos de Díüda acumulados em 2025.

I - Ãdliano Generoso, Comandante da Guarda Ciúl Municipal (cCM) de
Itapeva: Para prestar informações sobre a subordinação administlativa da
corporação e a confoÍmidade (ou falta deta) com a Instrução Normativa pF no
3LO/2025.

, 02 de fevereiro de 2026.

IJOI'NENçO DE OIIryEI&I
Tílulo de eteilor n' 022849540183


